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OUTRAS PUBLICAGCOES

NORMATIVA 003-2025

NORMATIVA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2025

ABRE INSCRIQOES E INSTITUI NORMAS PARA SELECAO DE PROFESSORES EM CARATER
TEMPORARIO E EXCEPCIONAL PARA O ANO LETIVO DE 2026, NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO.

O Prefeito JEAN CARLOS CARDOSO, do Municipio de Cruzeiro do Iguagu - Estado do
Parana, no uso das suas atribui¢cdes legais resolve instituir as normas para realizagao de Processo
Seletivo Simplificado, o qual destina-se ao provimento de vagas temporarias e excepcional e
formacdo de cadastro de reserva existentes no quadro de pessoal, para o ano letivo de 2026,
conforme Lei Municipal n® 1168/2017 e a Lei 1331/2019, tem prazo de validade de 02 (dois) anos
a contar da data de homologagéo do certame, regendo-se pelas seguintes regras:

1. DAS INSCRICOES
1.1 DOS REQUISITOS INDISPENSAVEIS PARA A INSCRICAO

1.2 - Asinscri¢Ges serdo realizadas GRATUITAMENTE pelo préprio candidato, exclusivamente
no site da Prefeitura Municipal através do endereco eletronico www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br no
periodo de 01/12/2025 & 15/12/2025, finalizando as 23h59min do dia 15/12/2025.

1.3 - Antes de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve observar,
atentamente, as prescricdes desta Normativa, assim como os requisitos e condi¢Bes sobre os
guais ndo podera alegar desconhecimento.

1.4 Ficarareservado o percentual de 10% (dez por cento) das contrata¢8es que venham a surgir
durante o ano aos candidatos que se autodeclararem pessoa negra (preta ou parda com
caracteristicas fenotipicas negroides), na forma da Lei Municipal n.° 2258/2018.

1.5 Para fazer jus a reserva de vagas de que trata o item 1.4, o candidato devera escolher, no
ato da inscricéo, a funcdo com a opgao pessoa negra e entregar juntamente com os documentos
de validacao da inscricéo e auto declaragdo de pessoa negra, conforme anexo deste edital, a qual
passara por andlise e verificagcdo de uma Comisséo especial para o fim. O candidato inscrito como
pessoa negra participara do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condi¢cBes com os
demais candidatos no que concerne as exigéncias estabelecidas neste edital.

1.6 Ficara reservado a pessoa com deficiéncia o percentual de 5% (cinco por cento) das
convocagles para contratagdo temporaria que venham a surgir durante o ano, desde que as
atribuigbes da fungdo sejam compativeis com a sua deficiéncia.

1.7 Considera-se pessoa com deficiéncia aquela que se enquadra nas categorias discriminadas
nas Leis Estaduais n.° 16.945/11 e n.° 18.419/15.

1.8 Para fazer jus a reserva de vagas de que trata o item 1.6, o candidato devera escolher, no
ato da inscri¢éo, a funcdo com a opgéo pessoa com deficiéncia ou PcD entregar juntamente com
os documentos de validagdo da inscricdo o laudo médico emitido nos Ultimos doze meses
contendo a espécie e o grau da deficiéncia, o respectivo CID, as limitagdes funcionais, a funcédo
pretendida, a compatibilidade, a data, a assinatura e o carimbo do médico responsavel (com
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namero do CRM). O candidato com deficiéncia participard do Processo Seletivo Simplificado em
igualdade de condi¢des com os demais candidatos no que concerne as exigéncias estabelecidas
neste edital.

1.9 Nao serdo consideradas como deficiéncia as disfungbes visuais e auditivas passiveis de
corre¢do mediante o uso de lentes ou aparelhos especificos.

1.10 Tipo de deficiéncia incompativel com a natureza das atribuicbes e exigéncias para o
desempenho da fun¢éo, caracterizada ou ndo dentro da legislacéo vigente, eliminara o candidato
do Processo Seletivo Simplificado.

1.11 O candidato com deficiéncia que obtiver classificagdo dentro dos critérios estabelecidos
neste Edital figurard em lista especifica e também na listagem de ampla concorréncia.

1.12 - Cada candidato podera se inscrever para uma ou mais das areas de atuacéo
relacionadas abaixo:

Area de atuacéio Formag&o minima exigida N° vagas
Professor de Educacdo | Diploma ou certificado com histérico de |03 +
Infantil elou Ensino | conclusdo do Curso de Magistério ou | cadastro
Fundamental — 40 horas Pedagogia reserva
Professor de Educacdo | Diploma ou certificado com histérico de | 06 +
Infantil elou Ensino | conclusdo do Curso de Magistério ou | cadastro
Fundamental — 20 horas Pedagogia reserva
Professor de Lingua | Diploma ou certificado com histérico de |01 +
Estrangeira- Inglés — 20 | conclusédo do curso de Licenciatura Plena em | cadastro
horas Letras com habilitagdo em Inglés reserva
Professor de Educagdo | Diploma ou certificado com histérico de |01 +
Fisica — 20 horas conclusdo do curso de Licenciatura em | cadastro

Educacéo Fisica. reserva
Diploma ou certificado com histérico de |01 +
Professor Arte —20 horas | concjusgo do curso de Licenciatura em Arte. cadastro
reserva

1.13- A validagéo da inscri¢do serd realizada pela comisséo responsavel pelo Processo Seletivo
Simplificado nomeada pelo Decreto n° 6323/2025 apdés analise protocolados no setor de tributacéo
na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguagu, localizada na Avenida 13 de maio, n°® 906,
centro, municipio de Cruzeiro do Iguagu no periodo de 01/12/2025 a 16/12/2025, finalizando-se
as 17h00min do dia 16/12/2025.

1.14 A apresentacdo dos documentos que trata o item 1.11 devera ser feita em envelope
lacrado, contendo coOpias dos documentos pessoais (RG e CPF,), ficha de inscricdo
assinada emitida pelo site e COPIAS AUTENTICADAS EM CARTORIO OU ORIGINAL DOS
DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A FORMACAO E A COMPROVACAO DE TEMPO DE
SERVICO, conforme declarado na inscricdo e conforme constante nos itens 3 e 4 da

2
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normativa. No caso de pessoa com deficiéncia, deveré apresentar o laudo.

1.15 Cada candidato devera apresentar um envelope para cada area de inscricédo,
correspondente a area de atuagao que se inscreveu, o qual devera ser entregue lacrado, no
local indicado no item 1.13, devidamente lacrados, contendo os seguintes dizeres:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
INSTRUCAO NORMATIVA 003/2025 — PSS 2026

NOME CANDIDATO (A):
N° CPF:

AREA DE ATUACAO:

1.16- Ao realizar e finalizar a inscri¢cdo, o candidato manifestara sua concordancia com todos os
termos deste Edital sobre o qual ndo podera alegar desconhecimento.

1.17- A participagdo dos candidatos no PSS néo implica obrigatoriedade na sua contratacéo,
ocorrendo apenas expectativa de convocacdo e contratacdo. Fica reservado a Secretaria
Municipal de Educacéo o direito de proceder as contratagdes em nimero que atenda ao interesse
e as necessidades do servico.

2 DAS ATRIBUICOES DOS CARGOS:

Professor de Educacéo Infantil e/ou Ensino Fundamental, Professor de Lingua
Estrangeira Inglés, Professor de Educacéo Fisica e Professor de Arte.

Planejar e executar o trabalho docente, em consonancia com o plano curricular da escola e de
cada disciplina ministrada e atendendo ao avanco da tecnologia educacional. Levantar e
interpretar dados relativos a realidade de sua turma. Definir, operacionalmente, os objetivos do
plano curricular, a nivel de sua sala de aula. Selecionar e organizar formas de execucgéo -
situacOes de experiéncias. Definir e utilizar formas de avaliagédo, condizentes com o esquema
de referéncias tedricas utilizado pela escola. Realizar sua agdo cooperativamente no ambito
escolar. Participar de reunides, atividades pedagdgicas, conselho de classe, atividades civicas
e outras. Atender a solicitagbes da dire¢édo e das coordenagfes da escola e da supervisao da
Secretaria Municipal de Educacdo, Cultura e Esportes referentes a sua acdo docente
desenvolvida no &mbito escolar.
Planejar suas atividades e preparar o material necessario a execugédo das mesmas. Manter o
registro das atividades de classe, bem como o registro do livro de chamada e delas prestar
contas quando solicitado. Avaliar sistematicamente o seu trabalho e o aproveitamento dos
alunos. Exercer a coordenacédo da disciplina correlata. Integrar-se aos 6rgdos complementares
da escola e outras atividades correlatas.
Participar da elaboracéo da proposta pedagogica da instituicdo de ensino. Elaborar e cumprir
plano de trabalho, segundo a proposta pedagdgica da instituicdo de ensino; Zelar pela
aprendizagem dos alunos. Estabelecer estratégias de recuperagdo para os alunos de menor
rendimento. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos no calendario escolar, além de
participar integralmente dos periodos dedicados ao planejamento, a avaliagdo e ao
desenvolvimento profissional. Colaborar com as atividades de articulacdo da escola com as
familias e a comunidade.
Orientar a aprendizagem do aluno. Participar no processo de planejamento das atividades da
escola. Contribuir para aprimorar a qualidade do ensino do municipio.
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3 DA DOCUMENTAGAO

3.1. O candidato devera apresentar na validacédo da inscri¢éo, copias conforme descrito abaixo dos
documentos e conforme disposto nos itens 1.11 e 1.12:

3.1.1 Obrigatoriamente:

a) Carteira de identidade;

b) CPF;

c) Declaracdo atualizada de tempo de servico, expedida por 6rgdo competente, expressa em
anos, meses e dias, com respectivos periodos, rede de ensino (municipal, estadual e particular)
com data de inicio e fim, conforme modelo anexo I), emitida nos ultimos 90 dias

d) Comprovante de escolaridade conforme descrito no item 4 que comprovem as informacGes da
ficha de inscricdo eletrbnica (copia autenticada em cartério);

e) Ficha de inscrigéo eletrénica (emitida pelo site).

f) Em caso de pessoa com deficiéncia, apresentar laudo médico comprobatério

g) Autodeclaragdo da condicédo de afrodescendente como pessoa negra (preta ou parda), se for o
caso, conforme modelo anexo V.

3.1.2. Serdo validos para comprovacao da qualificagdo, na op¢ao outros cursos, 0s cursos de pos-
graduacao em nivel de especializagdo na area de educacgéo, sendo somados na pontuagao até no
maximo trés cursos.

3.1.3 Serdo validos para comprovacao da qualificagdo de quaisquer das areas de atuacédo e
para soma de pontuagdo na opgao “Diploma ou certificado com histérico de conclusao do
curso de Licenciatura plena na area da educagéo. ” apenas um curso.

3.1.4. A n&o apresentacdo da documentagdo contida no item 3.1.1, implicard na
desclassificagdo do candidato.

4 DOCUMENTACAO ESPECIFICA

4.1- Para atuar na Educacdo Infantil e/ou Ensino Fundamental o candidato devera apresentar no
ato da VALIDACAO, copias e originais dos documentos indicados na sua inscricdo, dentro os quais
podera ser:

a) Diploma ou certificado com histérico de conclusdao de Doutorado ou Mestrado na area de
Educacéo;

b) Diploma ou certificado com histérico de conclusdo de Pés-graduacdo em nivel de
Especializacdo na area de Educacéo Infantil ou Ensino fundamental Anos Iniciais

c) Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do Curso de Pedagogia — habilitacdo
minima em Educac8o Infantil ou Anos Iniciais;

d) Diploma ou certificado com histérico de concluséo do curso de Licenciatura plena na area
da educacgéo.

e) Diploma ou certificado com histérico de concluséo do Curso de Magistério (Ensino Médio);

f)  Outros cursos de Pos-graduacdo em nivel de Especializagédo na area de Educacao Infantil ou
Ensino fundamental Anos Iniciais. Conforme item 3.1.2.

4
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4.2- Para atuar na disciplina de Lingua Estrangeira - Inglés o candidato devera apresentar no ato
da validagéo, cépias e originais dos documentos indicados na sua inscri¢cao, dentro os quais podera
ser:

a) Diploma ou certificado com histdrico de conclusdo de Mestrado ou Doutorado na area de
Letras com habilitagdo em Inglés;

b) Diploma ou certificado com histérico de conclusdo de Poés-graduagdo em nivel de
Especializacdo em inglés ou Certificado de Proficiéncia em ensino de inglés;

c) Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do curso de Licenciatura Plena em Letras
com habilitagdo em Inglés;

d) Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do curso de Pedagogia — habilitacao
minima em Educacao Infantil ou Anos Iniciais;

e) Diploma ou certificado com histérico de concluséo do Curso de Magistério (Ensino Médio);

f) Diploma ou certificado de conclusdo de Curso de Escola de Linguas em inglés com no
minimo 150 horas de curso.

g) Outros cursos de Pés-graduacéo em nivel de Especializacdo na area de Educacéo ou inglés.
Conforme item 3.1.2.

4.3 - Para atuar na disciplina de Educagao Fisica o candidato devera apresentar no ato da
validacao, copias e originais dos documentos indicados na sua inscrigdo, dentro os quais podera
ser:

a) Diploma ou certificado com histérico de conclusédo de Mestrado ou Doutorado na area de
Educacéo Fisica;

b) Diploma ou certificado com histérico de conclusédo pés-graduacdo em nivel de especializagdo
na area de Educacéo Fisica;

c) Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do curso de Licenciatura Plena em
Educacéo Fisica.

d) Diploma ou certificado com histérico de concluséo do curso de Pedagogia — habilitacdo minima
em Educacéo Infantil ou Anos Iniciais;

e) Diploma ou certificado com histérico de conclusédo do Curso de Magistério (Ensino Médio);

f) Outros cursos de Pés-graduagéo em nivel de Especializacéo na area de Educag&o Infantil ou
Ensino fundamental Anos Iniciais. Conforme item 3.1.2.

4.4 - Para atuar na disciplina de Arte o candidato devera apresentar no ato da validagdo, copias
e originais dos documentos indicados na sua inscrigdo, dentro os quais podera ser:

a) Diploma ou certificado com histérico de conclusao de Mestrado ou Doutorado na area de Arte;
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b) Diploma ou certificado com histérico de conclusdo Pds-graduagédo em nivel de especializagédo
na area de Arte;

c¢) Diploma ou certificado com histérico de concluséo do curso de Licenciatura Plena em Arte.

d) Diploma ou certificado com histérico de concluséo do curso de Pedagogia — habilitagdo minima
em Educagéo Infantil ou Anos Iniciais;
e) Diploma ou certificado com histérico de conclusao do Curso de Magistério (Ensino Médio);

f) Outros cursos de Pos-graduacao em nivel de Especializagdo na area de Arte ou Educacao,
Conforme item 3.1.2.

5 DA CLASSIFICACAO
5.1 - A classificacdo dar-se-a em ordem decrescente, obedecidas as seguintes pontuacoes:
Para atuar na Educagéo Infantil e/ou Ensino Fundamental (40 horas):

Formacéao Pontuacgao
Diploma ou certificado com histérico de conclusédo de Doutorado ou Mestrado na 7.0
area de Educacéo;
Diploma ou certificado com histérico de conclusédo de Pés-graduacéo em nivel de 6,0

Especializacdo na area de Educacéo Infantil ou Ensino fundamental Anos Iniciais

Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do Curso de Pedagogia — 5.0

habilitagdo minima em Educacéo Infantil ou Anos Iniciais;

Diploma ou certificado com histérico de concluséo do curso de Licenciatura plena 4.0

na area da educagao.

Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do Curso de Magistério (Ensino 3.0

Médio);

Outros cursos de Pés-graduacéo em nivel de Especializagao na area de Educacado | 3,0 para

Infantil ou Ensino fundamental Anos Iniciais. Conforme item 3.1.2. cada
certificado

Tempo de servigo no Magistério na Educagao Basica, considerando tempo maximo | 0.5 para
de 10 anos. Aqui considerado o periodo entre 30/11/2015 a 30/11/2025, desde que | cada 6
n&o utilizado ou em processo de utilizagéo para aposentadoria. meses
No célculo de pontos por tempo de servigo computar-se-a a fragéo de 15 dias ou
mais como um meés.

NAO SERA CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVICO O PERIODO DE
ESTAGIO

| - Paraatuar na Educacao Infantil e/ou Ensino Fundamental (20 horas):

Formacao Pontuacao
Diploma ou certificado com histérico de conclusdo de Doutorado ou Mestrado 7.0
na area de Educagao;
Diploma ou certificado com histérico de conclusé@o de Pés-graduagdo em nivel 6,0
de Especializacdo na area de Educacao Infantil ou Ensino fundamental Anos
Iniciais
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Diploma ou certificado com histérico de concluséo do Curso de Pedagogia — 5.0
habilitacdo minima em Educacéao Infantil ou Anos Iniciais;

Diploma ou certificado com histérico de concluséo do curso de Licenciatura 4.0
plena na &rea da educacéo.

Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do Curso de Magistério 3.0

(Ensino Médio);

Outros cursos de Pds-graduacdo em nivel de Especializacdo na area de | 3,0 para cada
Educacéo Infantil ou Ensino fundamental Anos Iniciais. Conforme item 3.1.2. certificado

Tempo de servico no Magistério na Educacédo Bésica, considerando tempo | 0.5 para cada
maximo de 10 anos. Aqui considerado o periodo entre 30/11/2015 a 30/11/2025, | 6 meses
desde que néo utilizado ou em processo de utilizacdo para aposentadoria.

No célculo de pontos por tempo de servico computar-se-a a fragdo de 15 dias
Ou mais como um més.

NAO SERA CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVICO O PERIODO DE
ESTAGIO

Il - Para atuar na disciplina de Lingua Estrangeira — Inglés (20 horas):

Formacao Pontuacao
7.0

Diploma ou certificado com histérico de conclusdo de Mestrado ou Doutorado
na area de educagdo ou Letras com habilitagdo em Inglés.

Diploma ou certificado com histérico de concluséo de Pés-graduacédo em nivel 6.0
de Especializagdo em inglés ou Certificado de Proficiéncia em ensino de inglés

Diploma ou certificado com histérico de concluséo do curso de Licenciatura 5.0
Plena em Letras com habilitagdo em Inglés;

Diploma ou certificado com histérico de concluséo do curso de Pedagogia. 4.0
Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do Curso de Magistério 3,0

(Ensino Médio);

Diploma ou certificado de conclusédo de Curso de Escola de Linguas em inglés 3.0
com no minimo 150 horas de curso.

Outros cursos de Pds-graduagdo em nivel de Especializagdo na area da | 3,0 para cada
Educacéo ou Inglés, conforme item 3.1.2. certificado

Tempo de servico no Magistério na Educag¢do Basica, considerando tempo | 0.5 para cada
maximo de 10 anos, aqui considerado o periodo entre 30/11/2015 a 30/11/2025, 6 meses
desde que nédo utilizado ou em processo de utilizagdo para aposentadoria

No célculo de pontos por tempo de servico computar-se-a a fragédo de 15 dias
Ou mais como um més.

NAO SERA CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVICO O PERIODO DE
ESTAGIO
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Il - Para atuar na disciplina de Educagdao Fisica (20 horas):
Formacéao Pontuacao

7.0
Diploma ou certificado com histérico de conclusdo de, Mestrado ou Doutorado

na area de Educacgéo ou Educacéo Fisica;

6.0
Diploma ou certificado com histérico de conclusdo P6s-graduacéo em nivel de

especializacéo na area de Educacao Fisica;
Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do curso de Licenciatura 5.0
Plena em Educacéo Fisica.

Diploma ou certificado com histérico de concluséo do curso de Pedagogia. 4.0

Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do Curso de Magistério 3,0
(Ensino Médio);

Outros cursos de Pds-graduagdo em nivel de Especializagdo na area de | 3,0 para cada
Educacéo ou Educacao Fisica. Conforme item 3.1.2. certificado

Tempo de servico no Magistério na Educacéo Bésica, considerando tempo | 0.5 para cada
maximo de 10 anos, aqui considerado o periodo entre 30/11/2015 a 30/11/2025, | 6 meses
desde que néo utilizado ou em processo de utilizagcdo para aposentadoria.

No célculo de pontos por tempo de servico computar-se-a a fragédo de 15 dias
Ou mais como um més.

NAO SERA CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVICO O PERIODO DE
ESTAGIO

IV - Para atuar na disciplina de Arte (20 horas):

Formacao Pontuacao

7.0
Diploma ou certificado com histérico de conclusdo de Mestrado ou Doutorado

na area de Educacéo ou Arte;

6.0
Diploma ou certificado com histérico de conclusédo P6s-graduacéo em nivel de

especializacéo na area de Arte;

Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do curso de Licenciatura 5.0
Plena em Arte.

Diploma ou certificado com histérico de conclusédo do curso de Pedagogia plena 4.0
na area da educacao.
Diploma ou certificado com histérico de conclusdo do Curso de Magistério 3,0

(Ensino Médio);

Outros cursos de Pdés-graduacdo em nivel de Especializacdo na area de | 3,0 para cada
Educacéo ou Arte. Conforme item 3.1.2. certificado
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Tempo de servico no Magistério na Educagédo Basica, considerando tempo | 0.5 para cada
méximo de 10 anos. aqui considerado o periodo entre 30/11/2015 a 30/11/2025, | 6 meses
desde que néo utilizado ou em processo de utilizagdo para aposentadoria.

No célculo de pontos por tempo de servico computar-se-a a fragdo de 15 dias
Ou mais como um més.

NAO SERA CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVICO O PERIODO DE
ESTAGIO

6 DO DESEMPATE

6.1 - Verificada a ocorréncia de empate apds a aplicagao dos critérios de classificacao definidos
no item 5, desta Normativa, o desempate sera feito com a ordem que segue:

1° - candidato com maior idade.

2° - namero de pontos por diplomas de Pés-graduagdo em nivel de especializagdo nas areas de
atuacao de Educacéo Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais, com limite de trés certificados;

3° - tempo de servigo no Magistério devidamente comprovado;

7 DA PUBLICACAO E DIVULGACAO

7.2.1 As listas classificatérias serdo divulgadas nos murais da Prefeitura Municipal e
Secretaria Municipal de Educacéo, Cultura e Esportes portal da Prefeitura no endereco
eletrénico www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br.a partir de 19/12/2025.

8 DO PEDIDO DE RECONSIDERAGCAO

8.2 -0 candidatoterd o dia 22 de dezembro de 2025, para entrar com pedido de reconsideragéo,
exclusivamente para sua classificacdo, junto a Comisséo do Processo Seletivo Simplificado na
Secretaria de Educagéo, Cultura e Esportes, por meio de requerimento (modelo em anexo IlI).

8.3 - ApOs analisados eventuais pedidos de reconsideracao, o resultado final sera divulgado, a
partir do dia 02 de janeiro de 2026, por meio de Edital, a ser publicado nos murais da Prefeitura
Municipal e da Secretaria Municipal de Educacao, Cultura e Esportes diario oficial eletrdnico e no
site da Prefeitura Municipal através do endereco eletrdnico www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br

9 DAS VAGAS

9.2 - A distribuicdo de vagas sera feita de acordo com a ordem de classificagdo dos candidatos no
Processo Seletivo Simplificado e conforme a necessidade de contratagéo da Secretaria Municipal
de Educacéo, Cultura e Esportes.

9.3 - Os candidatos classificados para o cadastro reserva seréo eventualmente, convocados para
contratacdo, na estrita ordem de classificacdo e, de acordo com a necessidade e com local de
atuacao definidos pela Secretaria Municipal de Educacéo, Cultura e Esportes.
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9.4 Os professores poderdo ter carga horaria de 40 horas ou de 20 horas semanais para
professor de Educacao Infantil e/ou Ensino Fundamental, e de 20 horas semanais Professor de
Lingua Estrangeira Inglés, Professor de Educacgéo Fisica, Professor de Arte. Cada candidato ird
selecionar no momento da inscricdo a carga horéria desejada, de acordo com cada area de
atuacéo.

9.5 - As vagas serdo preenchidas pelo ndmero de candidatos necessarios, sendo estes
responsaveis pelo deslocamento até as Unidades Escolares nas quais prestar&o servico.

9.6 — A primeira chamada para a distribuicdo de vagas realizar-se-a4 conforme necessidade da
Secretaria de Educacgéo, por meio do diario eletrénico oficial do municipio e no site da Prefeitura
Municipal através do endereco eletrénico www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br

9.7 - Se o candidato convocado néo aceitar a vaga a que tem direito passara para o fim de lista e
serd chamado o proximo classificado.

9.8 - O candidato convocado devera assumir a vaga pessoalmente.

9.9 - O candidato convocado que ndo comparecer no dia da convocacgao, perdera o direito de
optar pelas vagas existentes, passando sua classificagédo para o fim de lista.

9.10 - O candidato remetido para o fim de lista podera ser reconvocado, se houver necessidade
por parte da Secretaria Municipal de Educacado, Cultura e Esportes, apds todos os demais
classificados serem convocados. A ordem de classificacdo original sera utilizada entre os
candidatos em fim de lista para efeito de contratac¢éo.

9.11 - O professor que desistir da vaga assumida, ndo sera mais chamado no decorrer do ano
letivo.

10 DA ADMISSAO:

10.2 - A partir da homologacao do resultado, obedecida a ordem de classificacdo e apos o
candidato ter sido julgado apto fisica e mentalmente para o cargo, mediante exame médico, o
Poder Publico preenchera as vagas conforme necessidades da Rede Municipal de Ensino.

10.3 - Para fins de admisséo, o professor quando convocado para o preenchimento de vaga
devera, no prazo de 04 (quatro) dias Uteis, apresentar- se ao setor de Recursos Humanos, junto
a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguagu, sito & Avenida 13 de maio, 906, Centro, munidos
dos documentos descritos abaixo, sob pena de perder a vaga.

10.2.1 - Copias e originais:

a) Cartdo do PIS/PASEP;

b) Titulo Eleitoral;

c) Certidao de Nascimento ou Casamento;

d) Carteira/Cédula de Identidade -RG;

€) Cartdo de Cadastro de Pessoas Fisicas —CPF;

f) Carteira de Trabalho e Previdéncia Social -CTPS;

g) Diploma ou certificado de conclusdo do grau de escolaridade exigido para o cargo publico,
reconhecido pelo MEC;

h) Prova de quitacédo com o servigo militar, para candidatos do sexo masculino;
i) Prova de quitagdo com as obrigacdes eleitorais;
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j) Certiddo de antecedentes criminais, fornecida pelo cartério judicial estadual do domicilio onde o
candidato tenha residido nos ultimos cinco anos (expedida, no maximo, a trés meses de sua
apresentacao);

k) Certidao negativa de antecedentes criminais Federal;

[) Declaracdo de acimulo de cargos e/ou empregos publicos;

m) Conta corrente — no Banco do Brasil

m)Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, na data da posse;

n) Ter aptiddo fisica e mental para o exercicio das atribuigées do cargo, comprovadas por exame
médico admissional;

0) nao ter sido demitido do servico publico municipal, estadual ou federal nos ultimos 05 (cinco)
anos a contar da data da entrega de documentos

p)Comprovante de Residéncia;

g)Certiddo de que nédo recebe beneficio por incapacidade junto ao INSS;

r)Declaragdo que ndo recebe nenhum beneficio pelo Regime de Previdéncia Propria — RPPS, em
quaisquer esferas, Federal, Estadual e Municipal (modelo anexo Il);

s)Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
politicos, nos termos do §1° do art. 12, da Constituicéo Federal;

t)1 (uma) fotografia 3x4 cm, atual colorida;

u)Certidao de Nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito)anos.

v)Cépia do CPF dos dependentes;

x)Comprovante de Qualificacdo Cadastral (e-Social).

z) Declaragdo de bens e valores com dados referentes até a data da posse ou Declaragdo de
imposto de renda do exercicio imediatamente anterior.

10.4 - Serao contratados professores em carater excepcional e temporario para o ano letivo de
2026, a fim de suprir a auséncia temporaria de professores da Rede Municipal de Ensino, em
razdo de cumprimento de afastamentos ou licencas asseguradas nas leis municipais, federais
especificas do magistério, PODENDO SER DEMITIDO A QUALQUER TEMPO, A CRITERIO DA
MUNICIPALIDADE E A BEM DO INTERESSE PUBLICO.

10.5 - O professor admitido mediante o presente Processo Seletivo Simplificado sera submetido
ao regime juridico estabelecido no Art. 1° da Lei Municipal n® 875/2012 e Lei n°® 073/94, bem como
participar ativamente das formacdes continuadas oferecidas pela Secretaria de Educacao.

10.6- Os professores admitidos por meio do presente Processo Seletivo Simplificado receberdo o
vencimento constante da tabela abaixo.

10.6.1 - Para carga horéria de 20h semanais:
NIVEL REMUNERAGCAO Vale Alimentacgéo
Professor R$ 2.065,52 R$ 300,00

10.6.1.1 — Nao podera haver o recebimento em duplicidade do vale alimentagéo, para o
caso em que o contratado neste PSS, ja seja servidor deste Municipio.

10.6.2 - Para carga horéria de 40h semanais:
NIVEL REMUNERACAO | Vale Alimentac&o
Professor R$ 4.131,05 R$ 300,00
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10.6.2.2 — Nao poderéa haver o recebimento em duplicidade do vale alimentagéo, para o
caso em que o contratado neste PSS, ja seja servidor deste Municipio.

11 DISPOSICOES FINAIS:

11.2 — A tabela de Remuneragéo podera ter alteracdes de acordo com o reajuste dos demais
servidores da categoria.

11.3 — A Secretaria de Educacao, Cultura e Esportes ndo se responsabiliza pela inscricdo nédo
realizada por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de sistemas de comunicacao,
congestionamento das linhas de comunicacdo, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferéncia de dados do equipamento utilizado pelo candidato ao Sistema de inscrigdo do
Processo Seletivo. Portanto, € de exclusiva responsabilidade do candidato a realizag&o correta da
sua inscrigéo.

11.4 — E de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicacdo ou
divulgacgéo dos atos concernentes a este Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereco
eletrénico www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br e no diario eletrénico oficial do municipio e atender aos
prazos e condic¢des estipulados nas demais publicagdes durante o Processo Seletivo.

11.5 — As copias dos documentos apresentados ndo serdo devolvidas, pois serdo confiadas ao
6rgado responsavel apds o término do processo.

11.6 - Este Processo Seletivo Simplificado tera validade de dois anos até o final do ano letivo de
2027.

11.7 - O professor seré dispensado a qualquer tempo, quando nao atender as exigéncias
pedagdgicas e deixar de cumprir os deveres dispostos na Lei Municipal n® 875/2012, e Lei
n° 073/94 mediante registro realizado pela equipe gestora da Instituicdo de Ensino e
entregue cépia a Secretaria Municipal de Educacao, Cultura e Esportes.

11.7- Os candidatos inscritos declaram que aceitam os termos desta Normativa.

11.8- Eventuais alteragBes na legislagdo municipal relativa a normas inerentes aos servidores
publicos, com reflexo na contratagdo prevista no presente Normativa serdo automaticamente
incorporadas a partir da sua vigéncia.

11.9- Os casos omissos serdo resolvidos pela comissdo responsavel pelo Processo Seletivo
Simplificado, de forma a ndo prejudicar o nivel de habilitagdo dos docentes, mantidas, em qualquer
caso, as condi¢cdes estabelecidas nesta Normativa.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguagu - Estado do
Parand, aos vinte e seis dias do més de novembro do ano de dois mil e
vinte e cinco.

JEAN CARLOS CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se.

Vilmar Possato Duarte
Assessor de Politicas Publicas e
Responsavel pela Secretaria de Administracédo
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CRONOGRAMA
Periodo de inscricbes 01/12/2025 a 15/12/2025
Validacgéo inscricdo (entrega documentagédo comprobatoria) 01/12/2025 a 16/12/2025
Divulgacéao Listas Classificatérias 19/12/2025
Pedido de Reconsideragdo 22/12/2025
Classificacao Final 02/01/2026
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ANE X O I (Modelo)

DECLARACAO DE TEMPO DE SERVICO

Declaramos para os devidos fins e efeitos legais que o (a) Sr(a)

portador da Cédula de Identidade N° e do CPF N° conta o]

tempo de servico abaixo especificado:

Institui¢do de Ensino Periodo (data de inicio e término) Total Geral (anos, meses e dias)

De acordo com o acima descrito, o interessado conta com efetivo exercicio liquido com:

anos, meses e dias.

E para que a presente Declaracéo, surta os efeitos legais, vai devidamente datada e
assinada.

Cruzeiro do Iguagu - PR,...... e i de 2025.

Assinatura do responsavel pelas Informacgdes
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ANEXO 11 (modelo)

DECLARACAO

Declaro para o0s devidos fins e a quem de interesse for, que
=10 SR portadora da Cédula de Identidade n.°
.............................................. e do CPFIMF N.° ...,

nao recebo nenhum beneficio pelo Regime de Previdéncia Propria — RPPS em quaisquer
das esferas: Federal, Estadual e Municipal.

E, para que a presente Declaragéo surta os efeitos legais vai devidamente datada e

assinada.

Cruzeiro do Iguagu - PR, ......... de .......... de 2025

Assinatura do candidato
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ANEXO 111 (modelo)

REQUERIMENTO

Pelo presente instrumento, Nome do candidato RG ,CPF
, venho solicitar a revisao da pontuacéo de
classificacdo do PSS na area de atuacao
no
item
Justificativa:
Cruzeiro do lguagu - PR, ......... de e, de 2025

Assinatura do candidato
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Anexo IV (modelo)
AUTODECLARAGCAO DE PESSOA NEGRA — NORMATIVA DE PSS N° 003/2025

Eu, [Nome do(a) Candidato(a)], de nacionalidade [ ], nascido(a) em //___, no
municipio de [], UF [], filho(a) de [] e [ ], Estado Civil [ ], residente na rua [ ], municipio
de[], RGn°[], UF[], 6rgéo expedidor [], e CPF n°[], inscrito(a) no Processo Seletivo
Simplificado da Secretaria Municipal de Educacéo, Cultura e Esportes de Cruzeiro do
Iguacgu, para area de atuagdo

Declaro, sob as penas da Lei, que sou pessoa: () Preta () Parda
com caracteristicas fenotipicas negroides.

Estou ciente de que, em caso de falsidade ideoldgica, ficarei sujeito(a) as
sanc0es previstas no Cédigo Penal e demais cominages legais aplicaveis.

Cruzeiro do Iguagu — PR, __ de de 2025.

Assinatura do(a) Candidato(a)

Validade deste documento sujeita & homologacéo por Comissao especial para este
fim.

Referéncia Legal: Decreto-Lei n°® 2.848, de 07 de dezembro de 1940 — Cdodigo Penal,

Art. 299: Omitir ou inserir declaracéo falsa em documento publico ou particular, com
pena de recluséo e multa.
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